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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
N° 

SOBRE: o Projeto de Lei n°74/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a çriação do cargo de Gestor Administrativo de 
Estabelecimento de Saúde; altera a súmula de atribuições da função 
gratificada de Cõordenador Técnico de Unidades de Urgência, Emergência 
e Especialidades, e dáoutras providências.. . ., 

Conforme ó Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relitor' deste Projeto o Vereador José 

Fiancisco Martinez, que dêi'erá observar og 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § §2° e 3 0  do mesmo artigo. . 

.S/C.j O4de maio de2Ol5. 
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Estado de São Pauto 

N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL7W2015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria çio Sr. Prefeito Municipal, 
que "Dispõe sobre a criação do cargo de Gestor Administrativo de Estabelecimento de Saúde; 
altera a súmula de atribuições da Jünção gratificada de coordenador Téciico de Unidades de 
Urgência, Emergência e especialidades, e dó outras providências", havendo solicitação de 
urgência em sua tramitação (art. 44, §1 0  da LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer pela constftucionalidade da proposição. (fis. 12/14) 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, 'a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
matéria é de iniciativa privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme estabelece o 
art. 38, 11 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba.  

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 06 de maio de 
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Estado de São Paulo 

N° 	. 
cõMissÃo DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO  E 

PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n°74/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sQbre 
a criação do carga de Gestor Administrativo de Estabelecimento de Saúde; 
altera a súmula de atribuições da função gratificada de Coordenador 
Técnico de Unidades de Urgência, Emergência e Especialidades, è dá outras 
providências. 

- 	 Pela aprovação 	 9- 

S/C., 6 de maio de 2015. 
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SOBRE: Projeto de Lei n° 74120 15, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a criação do cargo de Gestor Administrativo de Estabçlecimento de Saúde; 
altera a súmula de atribuições da i'unção gratificada de Coõrdehadox 
Técnico de Unidades de U±gôncia, Eniergêndia e Especialidades, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 6 de maio de 2015. 
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COMISSÃO DÉSÀÚDE PÚBLICA 

SOBRE' Projeto de Lei no 7412015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a criação do cargo de Gestor Administrativo de Estabelecimento de Saúde; 
altera a súmula de atribuições da fifnçâo gratificada de Coordenador 
Técnico de Unidades de Urgência, Emergêpcia e Especialidades, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 
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